
CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

PROCESSO

ADMINISTRATIVO

N“. 108/2023

/

PRIMEIRO TERMO ADITIVO ■ PRAZO ● CONTRATO N» 01/2023.

OBJETO: SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO LEGAL: DIÁRIO OFICIAL E LEGISLAÇÃO
E CUMPRIMENTO DAS LEIS NS“ 8.159/91,8.666/93, 9.755/98, 10.520/02,
12.527/11, 14.133/2021 E 12.682/12 E LC 131/09 E MP№ 2.200-2/01, QUE

COMPREENDEM DIÁRIO OFICIAL PRÓPRIO ELETRÔNICO, MÓDULO E-SIC

(ACESSO À INFORMAÇÃO) E DEMAIS REOURSOS OBRIGATÓRIOS POR LEI
DATA - 28 DE DEZEMBRO DE 2023.

EMPRESA - DATAGOV SOLUCOES EM TEÇNOLOGIA LTDA - ME, CNPJ N“
10.982.913/0001-04
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO № 108/2023

COMUNICAÇÃO INTERNA

llm° Assessoria Jurídica da Câmara Municipal

Em virtude da necessidade de prorrogação do prazo de vigência do Contrato n° 01/2023, que tem
por objeto SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO LEGAL: DIÁRIO OFICIAL E LEGISLAÇÃO E
CUMPRIMENTO DAS LEIS NS° 8.159/91.8.666/93, 9.755/98,10.520/02,1 2.527/11,14.133/2021

E 12.682/12 E LC 131/09 E MPN*' 2.200-2/01, QUE COMPREENDEM DIÁRIO OFICIAL PRÓPRIO
ELETRÔNICO, MÓDULO E-SIC (ACESSO À INFORMAÇÃO) E DEMAIS RECURSOS
OBRIGATÓRIOS POR LEI, solicito que seja previamente examinado o Processo Administrativo

em epigrafe e emitido Parecer conclusivo assegurando o atendimento às disposições legais
vigentes e lisura administrativa.

Atenciosamente,

Alagoinhas - Bahia. 28 de dezembro de 2023.

Jose Cleto dosSantos Filho.

Presidente da Câmara Municipal
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cAmARA municipal de ALAGOINHAS - ВАША

Processo de Administrativo n“: 108/2023

(lontrato n“: 001/2023

Interessados: l^residcncia da Câmara Municipal de Alagoinhas — BA.

Assunto: Termo aditivo de prorrogação de prazo dc vigência do contrato.

ALTERAÇÃO CONTRATAUAL.EMENTA:

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA.
ADITIVO. AMPARO DO INCISO II, DO ART. 57 DA

LEI N‘* 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993.
POSSIBILIDADE JURÍDICA DESDE QUE
CUMPRIDOS OS REQUISITOS EXIGIDOS POR
LEI.

PARECER JURIDICO

I- RELATORIO

( )s autos foram encaminhados a esta Consultoria jurídica, na fôrma do art. 38, parágrafo

único, da Lei 8.666/93, para análise da possibilidade do termo aditivo, visando a prorrogação dc

prazo do contrato n" Oül/2023, celebrado entre

ALAGOINHAS, CNP| sob o n.° 13.341.243/0001-35 e a empresa DATAGOV SOLUCOES

CÂNLVRA MUNICIPAL DE

EM TECNOLOGI.A ITDA - ME, CNPJ n° 10.982.913/0001-04, para a prestação de ser\4ços

8.159/91,8.666/93,de publicação Legal: Diário Oficial c Legislação e cumprimento das Leis ns'

9.755/98, 10.520/02, 12.527/11, 14.133/2021 e 12.682/12 eLC 131/09 e MPn" 2.200-2/01, que

compreendem Diário Oficial Próprio Eletrônico, Módulo e-SIC (Acesso à Informação) e demais

recursos obrigatórios por Lei.

O termo de aditamento, em análise, tem por objeto: prorrogar o prazo de execução em 12

(doze) meses, a partir de 01 de janeiro de 2024, com término em 31 de dezembro de 2024,

continuando inalterado ò valor.

Os autos vieram instruídos com as seguintes documentações: requerimento destinado

Presidente da Câmara, devidamente motivado, apontando o interesse público na continuidade da

ao
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

prcstaçàü do scn iço; indicação da dotação orçamentária para comportar as despesas oriundas do

prorrogação contratual e manutenção das mesmas

condiçòes inicialmente contratadas; comunicado do setor contábil, atestando a existência da

dotação inicialmentc apontada pelo requerente; cópia do Contrato originário, seguidos das

certidões da empresa dando conta de sua regularidade em relação as fazendas municipal, estadual

e federal, além das que demonstram que a empresa se encontra adémpiente com o FG'i'S e com

suas obrigações trabalhistas.

1:1 o que merece relatar.

contrato; anuência do contratado quanto

II- FUNDAMENTAÇÃO

No que diz respeito ã prorrogação dos contratos Administrativos, a Lei 8.666/9,3 admite

tal possibilidade, desde que obser\''adas determinadas situações elencadas no art. 57 do citado

normativo legal, que assim dispõe:

Alt. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita ã

vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos
rclarivos:

(...)

II — a prestação de serviço a serem executados de forma contínua, que
poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos
com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a

Administração, limitada a 60 (sessenta) meses.

(...)

§ 2" Toda prorrogação ,de prazo deverá ser justificada por escrito e

previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o
contrato.

Üs contratos administrativos devem ser celebrados por prazo determinado, em

obediência ao § 3" do art. 57 da I.ei 8.666/93, sendo que, de regra, sua duração deverá ser restrita

ã ^●igêncla do respectivo credito orçamentário. Todavia, excepcionalmente, em situações restritas,

se admite a prorrogação da vigência de um contrato administrativo, desde que presente a situação

fática prevista na Lei.

Dessa forma, nos termos do art. 57 da Lei 8.666/93, autoriza-se a prorrogação contratual,

exccpcionalmente, em três situações: 1) contratos relativos a projetos cujos produtos estejam

V
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

contemplados nas meras do Plano Plurianual; 2) contratos que tenham por objeto a prestação de

seniço de namrcza contínua; 3) contratos de aluguel de equipamentos e de utilização de

programas de informática.

\'crificadas uma das três- situaçòes legais, o Estatuto de regência fixa outros requisitos

cumulativos a serem preenchidos a fim de c permitir a prorrogação da duração dos contratos

adininistrativos, a saber:

1) previsão no instrumento convocatório;

2) justificação por escrito e previamente autorizado pela autoridade competente;

3) interesse e/ou vantagem econômico-financeira para a Administração;

4) prazo da prorrogação, que vai depender de cada situação específica.

O saudoso ■ professor Hely Lopes MeircUes, cm sua consagrada obra Direito

Adininistrativo Brasileiro, 27* edi, Malheiros Editores, pág. 228, conceitua o instituto em apreço

nos seguintes termos: Prorrogação do contrato é o prolongamento de sua vigênáa além do pratço inicial, com o

mesmo contratado e nas mesmas condições anteriores, yissim, sendo, a prorrogação, que é feita mediante ten?io

aditivo, independe de nova licitação,

Assim, л-erifica-se, no presente caso, a solicitação de prorrogação de contrato

administrativo, com supedáneo no inciso II, do caput áo art. 57 da Lei 8.666/1993, celebrado pela

(iâmara Municipal de Alagoinhas — BA, cujo objeto é ã prestação de senfiços de publicação Legal:

Diário Oficial e Legislação e cumprimento das Leis ns“ 8.159/91,8.666/93, 9.755/98, 10.520/02,

12.527/11, 14.133/2021 e 12.682/12 eLC 131/09 eMPn“ 2.2Ü0-2/Ü1, que compreendem Diário

Oficial Próprio Eletrônico, Módulo e-SIC (Acesso à Informação) e demais recursos obrigatórios

por Lei.

Com isso, a priori, cabe verificar se a natureza do serviço prestado, objeto da soücitação de

prorrogação é, ou não, de natureza contínua. Nesse diapasao, a doutrina é uníssona no sentido de

afirmar que: ‘LI fomia continuada da prestação não decorre do exame propriamente da atividade desenvolvida

pelos parficulaies como resultado da piestação contratual, mas da permanência da necessidade

pública a ser satisfeita, isto é, abrange serviços destinados a atender a necessidades

públicas permanentes” (feriianda Marinela. Direito Administrativo. 4" ed. Editora Impetus, págs.

4191420).

A doutrinadora supracitada afirma ainda que, a continuidade requerida pela Lei ‘T\ão

abrange somente os sewiços essenciais, mas também aquelas necessidades públicas relacionadas com atividades que

3
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CAMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

não são indispensáms, sendo fnndat?¡enta¡ Cjne se trate de necessidades públicas pemianentes e contínuas” {Ob. dt.

páp. 420).

TCU abaixosegue entendimento do Tribunal de Contas da UniãoSobre o tema

colacionado:

(...) o eixo da argumentação do suplicante centra-se na tentativa de
qualificar o Contrato 25/2002, firmado com a empresa Econcel Ltda.,
como sendço de natureza contínua. A esse respeito, reproduzo a
conceituaçào estabelecida pelo item 1.1.1 da Instrução Normativa
18/97/Mare: dtem l.l.l - SERVIÇOS CONTIJVUABÓS são aqueles

serviços Huxili'dreSy necessários à Administração para o

desempenho de suas atribuições, cuja interrupção possa

comprometer a continuidade de suas atividades e cuja contratação

deva estender-se por mais de um exercício fínanceiroí (...)

(Acórdão n” 1240/2005 - Plenário).

Administração solidificou as vantagens da

mencionada prorrogação, atraindo-se o ônus do seu enquadramento, endossando o próprio
entendimento remansoso do TCU:

Ato contínuo, no caso cm exame.

Assunto: CONTIUVrOS. DOU de 23.04.2010, S. 1,

Ementa: determinação ã Superintendencia Regional do Trabalho e
Emprego no Amapá (STRE/AP) para que, ao motivar a prorrogação de
vigência de seus contratos administrativos, bem como o caráter contínuo
do ser\'iço objeto do contrato a ser prorrogado, comprove a-vantagem

do ato, em obediência ao disposto'no inc. II do art. 57 da Lei 8.666/93
(alínea “b.5”, TC-ÜOl.681/2010-9, Acórdão n" 1.634/2010-2'' Câmara).

151.P-

Assunto: SERVIÇO CONTINUO. DOU de 04.11.2010, S. 1, p. 157.

Ementa; recomendação ã Fundação Universidade Federal do Rio

Grande para que evite incorrer em deficiência na instrução dos processos
administrativos relativos à prorrogação de contratos de serviços de
execução continuada, nos quais não consta a comprovação de que
o preço contratado está em conformidade com o de mercado c não

estão demonstradas as vantagens da Administração em manter a

contratação, decorrente do descumprimento do disposto no ine. II do
art. 57 da Lei n" 8.666/1993 (item 1.6.3, TC-015.647/2009-0, Acórdão
n"6.964/2010-r Câmara).

Assunto: CONTR.\TOS. DOU de 11.02.2011, S. 1, p. 180. Ementa:

alerta ã Gerência Regional de Administração do Ministério da Fazenda

4
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

em Rondônia (GR/V/RO) para que, a fim de identificar as condições
mais \anraiosas para a Administração quando da renovacao dos
cong-atos. proceda à verificação das observações feitas pelos fiscais,
com o intuito dc avaliar aspectos qualitativos e quantitativos da
execução do contrato: proceda à pesquisa de pregos junto a outras
empresas que atuam no mercado local, a fim de avaliar se a

renovação é vantajosa para Administração sob o aspecto
financeiro: e atente para as recomendações e observações
constantes nos pareceres emitidos pela PFN» a fim de garantir que

as renovações pleiteadas estejam de acordo com as normas

vigentes e aplicáveis ao Serviço Público Federal (item 1.6.18, TC-
015.365/2006-7, Acórdão 655/2011-1“ Câmara).

Desse modo, como o sendço objeto dessa soHcitaçÜo de prorrogação atende a uma

necessidade pública de natureza permanente c contínua, imprescindível para o desempenho das

funções legislativas, pois se trata de prestação de sendços de publicação Legal: Diário Oficial e

Legislação e

14.133/2021

Próprio Elegônico, Módulo e-SIC (Acesso à Informação) e demais recursos obrigatórios por Lei.

Câmara Municipal de -Magoinhas, conclui-se que o presente caso se enquadra na hipótese legal do

inciso II, do capili do art. 57 da Lei de regencia.

Superada a análise quanto ao enquadramento do objeto do congato como serviço

contínuo, passa-sc aos demais requisitos legais c cumulativos já acima clencados. Assim,

compulsando os autos verifica-se que: há previsão no congato acerca da possibilidade de

prorrogação do contrato em análise; consta também nos autos a justificação por escrito e

ргел-iamcnre autorizada pela autoridade competente para o requerimento; há comprovação da

vantagem econômico-financeira para a Adminisgaçâo, considerando que a alteração do

prazo do contrato mantém o mesmo valor dc estimativa do mercado, desconsiderando a

elevação dos preços ocasionadas pela inflação.

Por fim, faz-se ainda importante ressaltar o caráter excepcional do instituto da

8.159/91,8.666/93, 9.755/98, 10.520/02, 12.527/11,

12.682/12 c LC 131/09 e MPn° 2.200-2/01, que compreendem Diário Oficial

cumprimento das Leis ns'

prorrogação dos congatos adminisgadvos, pois a regra, exige a realização de novo procedimento

Adminisgaçâo Pública, devendo a prorrogação da continuidadeheitatório para contratação com

do contrato SC restringir aos estritos limites legais, já acima trazidos, limites esses obsen'ados no

presente pleito.

\'cr a respeito que diz o administrativista José dos Santos Carvalho Filho, Manual de

t 5
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ШЁ

CÁMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

Direito Administraüvo, 2У cd. Juris liditora, pág. 224; verhis:

Obser\"e-se, todavia, que apenas nas hipóteses legais poderá o contrato
scr prorrogado, porque a prorrogação nào pode ser a regra, mas sim a
exceção. Se fosse livre a prorrogabilidade dos contratos, os princípios da
igualdade e moralidade estariam irremediavelmente atingidos. Daí a
necessidade de rigorosa averiguação, por parte das autoridades
superiores, no tocante às prorrogações contratuais.

fim de evitar prcjuÍ20 imediato c efetivo que poderia advir daPelo exposto,

descontinuidade do ser\'iço ora em exame, pois a sua suspensão ensejaria claro e manifesto

prejuíxo, tanto para a Administração Pública quanto para a coletividade, é que se pugna pela

legalidade e constitucionalidade da prorrogação do contrato administrativo analisado.
*

III- CONCLUSÃO

Posto isso, à luz de toda a fundamentação fática e jurídica expostas, opina-se pela

constitucionalidade e legalidade da solicitação de prorrogação do contrato administrativo

de n° 001/2023, publicando-se o instrumento nos termos da lei.

No mais, recomenda-se, Línidade Interessada possa certificartítulo de cautela, que

então regularidade do contrato no instante da prorrogação, a fim de confirmar a desoneração de

quaisquer óbices à sua regular execução, como pressuposto jurídico do presente aditivo.

L o parecer.

.\lagoinhas - BA, 28 de dezembro de 2023.

rito

Consutor Jurírido

6
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

Estado da Bahia

Ш1Г

Ш
САМДЯА

MUNICIPAL OE
ALAGOINHAS

miL4-rmr.~tii7^r!r§

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N”

001/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA

MUNICIPAL DE ALAGOINHAS E, DO OUTRO,

DATAGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA - ME,

QUE TEM POR OBJETO A PRORROGAÇÃO DO PRAZO,
NA FORMA ABAIXO.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BA, ente de direito público interno, com sede

na a Rua Coronel Phyladelfo Neves, s/n, Juracy Magalhães, Estado da Bahia, inscrito no CNPJ n”

13.341.243/0001-35, neste ato representado por seu Presidente o Sr. JOSÉ CLETO DOS SANTOS

FILHO, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa DATAGOV SOLUCOES EM

TECNOLOGIA LTDA - ME, CNPJ N” 10.982.913/0001-04 estabelecida na Rua Edistío Ponde, N"

353, Sala 04, Edifício Empresarial Tancredo Neves, CEP 41.770-395, Stiep, Salvador -BA aqui

denominado CONTRATADA, resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO DE

PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO CONTRATO n° 001/2023, com fundamento no artigo 57,

inciso II, da Lei ir’ 8.666, de 1993 e suas alterações, que se regerá pelas cláusulas e condições

seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente aditivo tem por escopo aditar o prazo do

contrato iri 001/2023, cujo objetivo são os serviços de publicação Legal: Diário Oficial e

Legislação e cumprimento das Leis ns” 8.159/91,8.666/93, 9.755/98, 10.520/02, 12.527Д1,

14.133/2021 e 12.681^12 e LC 131/09 e MPn“ 2.200-^01, que compreendem Qiário Oficial Próprio

Eletrônico, Módulo e-SIC (Acesso à Informação) e demais recursos obrigatórios por Lei.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO: Fica prorrogada a vigência do contrato n'’ 001/2023 por

12 (doze) meses, passando a vigorar de 01 de janeiro de 2024 a 31 dezembro de 2024.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: As despesas com a execução do

presente aditivo serão no valor global estimado de R$ 9.600,00 (Nove Mil e Seiscentos Reais)

sendo pago mensalmente a quantia de R$ 800,00 (Oitocentos Reais) e correrão à conta das

seguintes dotações orçamentárias, para o corrente exercício de 2024, assim classificados:

I-UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

II-PROJETO/ ATIVIDADE:

ADMINISTRATIVOS

III-ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA
IV - FONTE: 15000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

2003 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TECNICOS E

2
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

Estado da Bahia

CÂMARA
MUNICIPAL OE
ALAGOINHAS

Será emitida Nota dc Empenho Ordinária, à conta da dotação orçamentária especificada nesta

cláusula para atender as despesas inerentes à execução deste Contrato/Aditivo.

PARÁGRAFO ÚNICO: As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das

dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício.

CLÁUSULA QUARTA - RATIFICAÇAO: As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e

condições estabelecidas pelo instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo.

CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO: Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a

publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial, de acordo com o prescrito no artigo

61, parágrafo único, da Lei 8.666, de 1993.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente TERMO ADITIVO em 03 (três)

vias de igual teor e forma na presença de 02 (duas) testemunlias, que também assinam, para um só
e mesmo efeito de direito.

Alagoiiihas-Ba, 28 de dezembro de 2023.

ШТЕ DA CÂMARAPRESIL

CONTI

CONT

DATAGÖV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA - ME

TESTEMUNHAS:

CPF: O (3 cc'Aasoö Ö V CPF:

9
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MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E Á DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: DATAGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA
CNPJ: 10.982.913/0001-04

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a eie vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http;//www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:25:36 do dia 28/11/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26/05/2024.

Código de controle da certidão: D9B5.E4ED.3EE7.FFE1
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Emissão: 11/12/2023 10:09GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão №: 20236554815

RAZÃO SOCIAL

DATAGOV SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA

CNPJINSCRIÇÃO ESTADUAL

10.982.913/0001-04-INAPTO193.698.559

Fica certificado que não constam, até a presente data. pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 11/12/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARI^
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

RelCcrtidaoNegativa.rptPágina I de 1
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'*'U)7U2:' М

Ceriidäo de Regularidade F-iscai Municipal

¿»osi

Prefeitura Municipal do Salvador - PMS
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ

Procuradoria Geral do Municipio de Salvador - PGMS

( EOt'I IDÄO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUI ARIOS NA SEFAZ E TRIBUTÁRIOS
NAO I RIBUTÁRIOS INSCRITOS NA DÍVIDA A'I IVA DO MUNICÍPIO DE SALVADOR

E

K:i/ài> Social: DATAOOV SOLUCOl-.S I:M Tl’CNOl.OGlA LTDA

i 11.9X2,913/0001-04

RUA KUIS riO PONUH N"353 ● STII-.P, SALVADOR/BA - CEP: 41770395 - SALA

204 l-;011- EMi>lU-; TANCREDü nlvi-.s

ГММ.

I iiikTL\4)

^ limero da Ccilidào: 427307

I- ccrtiticudo quo nito consumi pciuiònciiis cm nome do sujeito passivo acima identificado, incluindo matriz c filiais

localizadas no Município,

criidào se retere à sÍ4iat;ào liscal. compreendendo créditos inlnitános administrado.s pela SEFAZ c a inscrições
VII. Divida Ativa Jimio á IRiMS e abrange, inclusive, a situação cadastral do estabelecimento matriz e suas filiais ou

iinov el(is) cm que esiejaun) na condição de contribuinte,

i ica ressalvado o direito de o Municipio cobrar c inscrever em Divida Ativa quaisquer dividas do sujeilo passivo que
\ icrem a ser apuradas,

\ aceitação desta certidão está condicionada à vciificaçâo de sua autcniicidade na Internet, no endereço
mips’- sclá/.salvador.ba.go.br.

■ cmiiula graujiiamcmc com base na Lei n" 7.IX6/2ÜÜ6 - CTRMS.

I .Via V

■ . invião emitida às I4:5X:00 1нть do dia 19/10/2023
'valida atedia 17,'üL2ü24.

( ódigo de controle da certidão; DF1A.725E.31C4.7514.F4F6.5D5D.3716.C8BE

1 ^la cerlidào foi emitida pela página da Secretaria Municipal da
vv vvw sela/..salvador.ba.gov.br. c sua autenticiilade pode ser confirmada utilizando o código de controle acima.

Fazenda. no endereço
llM|

- ’ I. Sriivador ba.gov.Dr sistoma/cortidao negativa/scrvicos_co riidao negativa_form.asp
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CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS -CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

10.982.913/0001-04

ALVES FRAGA GESTÃO PUBLICA COM TRANSPARENCIA LTDA

RUDA RIACHUELO 256 / CENTRO / GUANAMBI / BA / 46430-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.
quaisquer

Validade;08/12/2023 a 06/01/2024

Certificação Número: 2023120807113317241401

Informação obtida em 11/12/2,023 10:35:00

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
a verificação de autenticidade no site da Caixa:condicionada

www.caixa.gov.br
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?af.; i.na I de

JlJSTigA DO TRA3ALHO

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS

Nome: DATAGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 10.982.913/0001-04

Certidao n°: 70928216/2023

Expedigao: 11/12/2023, as 10:11:04
Validade; 08/06/2024

de sua expedigao.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que datagov solucoes em tecnologia ltda (matriz e filiais)
NAO CONSTA COmO, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 10.982.913/0001-04

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidao emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidagao

acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
de 21 de janeiro de 2022.

Certidao sao de responsabilidade dos

das Leis do Trabalho,

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT

Os dados constantes desta

Tribunals do Trabalho.

No caso de pessoa juridica,
a todos os sens estabelecimentos,

a Certidao atesta a empresa em relagao

agendas ou filiais.
certidao condiciona-se a verificagao de sua

portal do Tribunal Superior do Trabalho na
(http://www.tst.jus.br).

A aceitagao desta

autenticidade no

Internet

Certidao emitida gratuitamente.

INFORMAgAO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores

necessaries a identificagao

inadimplentes perante a Justiga do Trabalho quanto as obrigagoes
estabelecidas em sentenga condenatoria transitada em julgado ou em

acordos judicials trabalhistas,

recolhimentos previdenciarios,
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

Publico do

Trabalhistas constam os dados

das pessoas naturals e juridicas

inclusive no concernente aos

a honorarios, a custas, a

de execugao de acordos firmados perante o Ministerio
Comissao de Conciliagao Previa ou demais titulos que, porTrabalho,

disposigao legal, contiver forga executiva.

e suy-^-'.la S
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Estado da Bahia
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CONTRATO N. 01/2023
-3

Cd
ft> Ci-

o
o

CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAIS DE UM LADO, A CÂMARA
MUNIOFAL DE ALAGOINHAS R, DO
OÚtRÓ DATAGOV SOLUCOES EM
TECNOLOGIA LtDA-ME.

5 5
СГ ^C2.

fjz
o
<

ftr

■3

S- o
& Cft
Cd

A CÂMARÀ MUNICIPAL DE-ALAGOINHAS/BA, pessoa jurídica de direito intemO/
inscrita no CNFJ sob o zí* 13341.243/0PQl'a5, com.sede administrativa sittiadò na Rua
Coronel Phyladelfo Neves, s/n, Juracy Magalhães, Estado Bahía, por seu Presidente Sr.
José CfetQ dos Santos Filho, brasileiro, CPF n® 950Л38Д05-С0/ doravante denominado
CONTRATANTE, e, do outro lado, a Empresa DATAGOV SÖLUCÖES ШЛ
TECNOLOGIA LTDA-ME, CNPJ № 1О.982.913/0001^Ш, sediadaш Rúa Edistìd Ponde
3^, Sala 204, Hdiffdo Empresada! Tancredo Névés, CEP 41.^0^95, SEep^ Salvador/Ba,

. aqui dénômiiiado CONTRATADA, neste ato representado pela Sjra.VçddiÍeiieFeneb;a
Fraga Oîiveirà, Brasileira, CPF n°511.798.065-^, residente e domieffiado naRua Doutor
José Peroba, 45, Apt ÍQ04> Stiep, Saivadpr/Ва, ¿EP 41.770-235, resolví de comum

m
H

О

О
s'- О
с- \г>

in

>
Cl. Z

-i
о.
ос
сл

3

я О
зс

ГЭ
ÛÎ 52

2, ®●~J 1-J
Ç- Wreger-se-á pela Lei 8.66ô/93 comsuas respectívas alterações e pelas cláusulas e condições

a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL DA CONTRATAÇÃO:

O pícente Contrato é celebrado com báse no Processo Administrativo n*^ 01/2(Ш,
Dispensa de Lidtaçãô n ® 0.01/2023, Artigo 24, Ihtísó Ц, da Lei n°. 8;6бб/ЭЗ.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ОВГЕГО CONTRATUAL:

O presénte contrató etm por objetivo os serviços de publicação Le^ Dterio Oficial e
Leg^a<^o e cumprimento das Leis ns® 8.159/91, 8,666/93, 9.755/98, 10.520/02,
12327/11,14,133/4)21 e 12.682/12 e LC131/09 e 2ДОО-2/01, que compreendem
Diário-Oútial Próprio ЩеЬгбхйф, Modulo e^SIG (^esso áinfomiãçãõ) e demais recursos
obrigateiips por Lei

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRECO E DA FORMA DE PAGAMENTO:

О preço pela execução do serviço é о global 4е R$ 9.600/Ю ^ove mil éseiscentos reais),
a ser pago eml2 (doze) parcelas de R$ 8CÓ/J0 (Oitocentos reais),

g 1® - P valor pactuado no presente contrato é fixo. e irreajustável
§ 2® - Nos preços ofertados, na prój
e despesas decorrentes de transportes, seguros, impostos, ^as de qualquer natureza e
outros quaisquer que, direta ou indiretamente, ióq)liquem ou venham a iziq>licar no fiel
cumprimento deste instrumento.
§ 3® 'O pagamento será efetuado mensalmente e à'vista, até o 30® (trigésimo) dia do mês
subsequente ao da execução do serviço, observada a ordem cronológica de sua
exigibilidade, mediante a apresentação dos origiitais da nota fiscal/fatUra,
acompanhada das seguintes comprovações:

Ui

o

O

00

SC

SC

osóistos
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALACQINHAS
Estado da Bahia

I
CAMftWA
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a) regulaiidadeâscal junto às Fazendas Fedeiat Estadual eMutüdpal;
Ъ) regularidade fiscal jimto ao FGTS-OíF;

c) regulaildade trabïÙhista;
§ 4** - Quando houver erto de qu^uer natureza/, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o

>
-3

o

3 5
cr 'S.

OQ

cr

f5

Cbire^Q/ estábe^eddo que esse intervab de tempo não será oonsiderado para
efeito de qualquer re£^iste ou atualização do valor contratuaL

CLÂUSUIAQUARTA- DAS DOTAÇÕES OSCAMENTÁRÍAS:

As despesas decorjéiMiBS ífeste instnwento de^ Omíiato состетао por cpnfa da tei
Oïçaxiieniâda da СЭшдга de Alagoixihas, ã с<щ(а da seguinte programação:

I-ÓRGÂD/TJNTOADB - Q1 - CAMARA MUNICIPAL DB ALAGOINHAS
П-РДОЩО AHVTOADE -2003r- MANUTENgAO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E
ADMINKiTRATTVOS

m-NATüREZA DA DESPESA: 3390Ж00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

PESSÕAJÜRÍDICA

■3
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e- y>
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O

пАттЯША QUINTA ^ PD PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:

0 presente coritrató entrará em vigor na data de sua assinatura até 31 de dezembro de
2сёз, podendo, entretanto, ser prorrogada a vigência, nos termos dó art 57, indsò E, da
Lei8:666/93.

ÇLÃÜStEA SEXTA . DO REGIME DE EXECUÇÃO DO CONTRATO:

Óregime de exOTição deste conbcato será a épipreifeda por preço global

rtAUSüLASÍ^nMA« DA PUBLICAÇÃO;

Inamitórá à CONTRATANTE providendaf aptddicação deste contrató, por extrato, ató
o 5® (quinto) dia útil do mês seguinte ao de suá assinatura, tendo a CONTRATANTB20
(vinte) dias a partir désta data para éfelíVar a publicação sob sua exclusiva
responsabEidade

CLAüSUIA OITAVA- PAS OBRIGAÇÕES DA CONTRANTE:

LA

Ÿ' O

S»
ÍJ

O'

CL
O
oc
oc

U»

A CONTRATANTE obriga-se a:
a) FfftiTflr о pagamérito pélo serviço, olmeto do presente Contrato, na forma e nO'prazo
convencionados.		
b) Facilitar о acesso dos técnicos da CONTRATADA às áreas de trabalho, re^ttos/
documentação e demais informações necessárias ao bom desempénho das funçõ^,
fornecendo, inclusive, condições para фге й CONTRATADA realize asessí^ em sua
rede objetivarúio a prestação de suporte remoto,
c) Manto pessoal habiUtado para operadonáliza^o.
d) Responsabpizai-se pala superviteão, gerência e controle dos serviços,
e) Notìficar à CONTRATADA, por escrito, quaisquer irregularidades que vénham
ocorrer, em fimção da prestação dos serviços.
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CÂMARA MUNÍ0PAL DE ALAGOINHAS
Estado da Bahia
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QFomecër lista completa e átiializada contendo os-Homes de todos os tistiários que terão
acesso aos serviços prestados, com respectivas lóíações, bem como os ca^(s)
ocupado(s), com as respectivas atribuições, a serem enviados íio momento da celebração
dQcontmto;

g^AuxUlar, no que fornecessário, para aimplantação dos ser\dços;
^Notificar a GOMTRATADA, pòr escrito, sobre as imperfelções> falhaS, e/Ou demais
irregularidades constatadas na execução doá serviços, a fim de serem otmadas as
providêtuáas cabíveis para a correção do que for noti&acto.
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C^USÜLANONA ^ PAS QBRIGACQES РЛCONTRATADA H

Constituem obrigações da Contratada:
a)I^sponíbilizar o^te instfiucinnál уЫ

Ib

>
с. Z

О acesso с.

as оо
о сл

à informação, emcumpriingito da X^l ni® 12527/2011;
Ь)Осцра^^ nas edições do veículo de impransa, çspaçp próprio para.publxddade dê
matéiiàS, legais (editais, avisos, etc.);
(^Garantir o fimcíónamento-minteiTupto da soluço, bem como, funmQn^ades.açima
descritas, sobretudo, quanto ao fundonamento em anibieilte certifica^ digital e
obrarv&tda às normas contidàs ira Lei ir^ 12527/11;

d)Entregar na data aprazada, o serviço dè acõrdo com as especificações técnicas
coriBbmfeS irO Termo de Referência e no contrato;
e)Re8p.bnder, por quaisquer danos que verton a causar à contratada ou terceiroB, em
função do olrieto do c<mtrató firmado; r «
ÇAxcái com otdas as despesas, diretas ou índiretás> decorrente do cunq)ninanto das
obrigações assumidas sem qualquer ôiuis para o ÇONIRATANTE;
e)Ôetuar pontuálmente o pagamento de todas as taxas e imposta que inddiam ou
verton a inddir sobre as. suas.atiyidâdes e/ou sobre a execução do olmeto dò pres^
contrato, bem cmno observar e respeitar as otgislaçífes federal, estatol e muniapal,
relatives ao oWçto do contrato; ^ ^ л
WASsulriir, em relação aos seus empregados^ otdas as despesas decorrentes da execução
dos serviços, objeto deste contrato, tais como: salánós, seguros de addeto, laxas,

contribnf:«*^, indenizações, vales-iefeições e outras qúe veiham. a ser
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i)Manter, sob sua exclusiva tespoiisabtiáiade, toda a supervisão e direçãb para eXecUÇao

j)Manlér durante otda sua executo do contrato ae mesmas condições da hâbilite(íO é
qualificaç^i exigidas ira licitação.

CLAÚSULA decima« da alteração CONTRATUAjU

A alteração de quaisquer das disposições, estabeleddas neste conUatp somente se
reputam váüda se tomadas conheddas aquessamenteem bistrumenfo Aditivo, que ao
presenté se aderirá, passando afilar parte dele.

CLAÚSUIADECIMA PRIMEIRA PAS РШАТГОАРЩ;
а) А CONTRATADA ficará responsável por todos Os Ônus e obrigações concementes a
LegishçãoFiecalSocial, Tributária, CMeGOmeïdal, respetadas todas as Leis vigentes.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

Estado da Bahia
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е рог todos 08 dsiios e pr^tilzos ф1е a (jualquer título vier a causai à
СОЩКАХАЩЕ^ ou .a Teiceiios ^ virbide duinexecuçgo do Contrato/ respondendo
por si eseus sucessores,
b) A ntüibi que alude os subitene aaaguir n^o izn^^ede que a CONTR^ANXE re&dnda
unüatenQmente o contrato/ e splique as outras sanções previstas na Leí n°8.666/93»
c) Pela nSd ottalou paidál do olméto lidfadO/ a Administração poderá ajplicar
à àd|udîcaçUi as seguintes sanções:
(1) Adverténda;
(2) Multa equivalente a 10% (dez por cento) do Valor global deste Contrato;

(3):Su^)ensão do direito de licitar e contratarjunto à Câmara Municiai de AlagotohaS/
de Acotáó coma Lein" 8.666/93;

(4) Dedaiação deiiüdoneidade/ de acordo com amesma LeL

d) AssançõespieviiHasTios itens adma mencionados/ admitem o çontraditórto e a ampla
defesa do interessado no respectivo processo/ tto prazo de 5(dnco) dias úteiS/ çom
exceçãOfda.pOTa de dedaração de inidoneídade, hii¿.tese em que é ¿cuitada a djeifesa/
ш> prazo de 10(dez) dias da abertura da vista.

rn.AfTfilIT.A nt^riMA .SKGU^JDA-DAREVlSiQEDO REATüSTEPEPRECO,^^
Os preços cbtàdòs pòdarâõ ser objeto dé resdsâtí deácôrdo com o disposto na alínea "d"/
do inciso П, do artigo 65 da Lei Federal n® 8.666/93, mediante solicitação da empresa
VMicedoia e contratada ao Presidente da Câmara/ desde que acompanhada dá
documentado qu® comprove a efetiva pioqedênda do, pedido.

Os preços contratados serão reajuetados a cada 12 (cU^) n^es/ através do IGPM-FGV
(Îndiœ^^Geral de Preços ao Consumidor cte Fundação Getúho Vargas).

O critério de reajustaménto adma descrito ptem ИД), poderá ser modificado ou ainda
substitoídó por Outoí tístema, desde que comprovada sua inefidênda/- em comum
acordo entre a CâmaraМгтЦра! de Alagomhas e a contratada.

nÁUSUT^A nt^CIMATERCElRA" DA COMOPOSIGÃO DOS CUfiTOgi
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obra e 40% (Quarentapor cento) destinado ás despesas com transportes, tecnologia/
hospedagem e outros custetos, de acordo com oparâgrafO 1® do artigo 122 da Instrução
Normativa n®'971 daRP.B.

CtAUSULA РЙаМА QUARTS- ст^ГАТТЖАГАО!
Durájte а vigência deste contrato, a executo do o^'etp será acompanhada e fiscalizada
péto Sr. Rem^ Almeida Reis de Souza, h&trfcula n® 18307, representante do
CONTRATANTÈ/ devidamente designado para esse finv peraiitídá a attènda de
terceiros.

Durante a vigênda deste contrato, o CONTRATADOdeve manter preposto, aceito pela
Administração do CONTRATANTE, para representá-lo sempre que for necessário.

A atesiaçâo de conformidade da execução do objeto cabe ao titular do setor responsável
pela do contrato ou a outro servidor designado para esse fim»
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGÒJNHilfô
Estado da Bãhia
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(XÁUSULA DECIMA QUINTA - DA RESCISÃO:

OpreSèiite contrato poderá ser resdr^do nas hipóteses prevlstas na Ш 8.666/93.

a).Nos termos da Lei n.®8.666/93^ constítaeoi móftVospara rescisão do contrato:
b) O não compninento où о cumprnnento ŒftgStar das contratuais,
especificações ou prazos;
e) О atrasoiiÿrstifîcado iió. infdo do serv^ Oú sua paralisação semjustá causa e prévia
Góxnunicação à administração;

^ Ainstauiação deinsolvéntía civil;

e) O /aledmento do contratado;
D Râzões de interesse público de alia relevância é amplo conhedmentio, justificadas e
deferioinadas pela máxima autoridade da esfera adzninistmtiva a que está subordinado
a CONTRATAPA e exaradas no processo administrativo epigrafado nesteins^wnento;
^ A suspensão do servi^ por parte da Ccúitrátante, acarretando modificação no valor
ínidalaj^tado, álém dos 25% permitidos pelò art 65, § da Lei 8.666/93;
h) Os casos previstos ño art e nos incisos do art 78 da Ld8.666/93, np queooubeiÿ
i) Este Cóntrató: poderá ser rescindido a qualquer momento, conforme o inteiessé da
parte Contrátente e especialmente da Ornara Municipal, independentemóite die-
notificação ou interpelação judzdal ou extr^udicdal, sem фе assiste a CONTRATADA
direito Ц ^alqúer indenização, Receto o pagamento pelos serviços )á realizados,
k.^tendp qúe sé comunique o ato da rescisão em qUaíénte e oito horas de ãntecédênpa;
j}0 piesenteoontratopoderã ainda ser lesctodido peb coiitratente, ind^endentemente
dé notifiiàáção ou inte^>éla#o judidai ou é^^didál, sem que assista ao contratado
direito á qualquer indenização; ocorrehdo фаЬфег dashipóteses previstes ito art 78 da
Ш8.66$; de 21;C6;1993.

Paràgrafo único - Da resdsão ccmtiatual resultará ou não o direito daá pãrtes à.
indenizado, de aCordo com o caso em comneto, na confomiidade da lei, sem рг!фх&6
das penalidades pertinentes.

a Cl
O

3 2
ГТ

o P
● < n

çr P

p
cp

<

: O
& СЛ

o
o n
r.

3

СЛ

cn (Л

|S
H

Си
oÔ

o СЛ

3
o

я O
cc
w

bJ
p

ui

fi:

O

ps

Ç' Ö

40
fi:

cc

3.

zc

5C
Ut

o

CLÁUSULA DéeiMA SEXTA- PA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA:

O Presente Contrato não poddrà ser objeto'i^ ces^. ou transfoteñeii^ no. todo ou ещ:
parte.

CLÁUSULA DéOMA SETIMA - DISTOSICÕES GERAIS:

Ó presente Contrato, afiado a otdos e quaisquer oujtros contratos, documentos; arras ou
instrumentos subsidiariamente celebrados, constihiem o acordo integral entre as Partes;

Tbdosos avisos e demais comunicações асф éxodos ou permitidos serão p^ escrito e
8^0 havidos como téxido sido devidame^ transmitidos quando entregues em mãos
ou quando de£padiados por etlefax (ctmfirmado por escrito por correspondência
simultaneamente encaminhada pelo correio) à CONIRATADA;

As Cláusulas deste Contrato que tóiham por natureza caràter perene, especialmente ás
relativas a direafo de propitedadé inteleirtual e confidencialidade, sobreviverão ao
témüno Dü resdsão deste Contrato;

\
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAQOINHAS
Estado da Bahia
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A ощ1^о ou tolerância das ParteS/ em exigir o estrito .comprimento dos termos e
!Condis£fes deste Contrata, não constituirá novação ou renúnda, nem afetará oa seus
dirdtc»/ que poderão ser exerddos a quelque tes^;

As Fartes expressamehte dedarazn que não sia estabelece/ em razão do presenteContrato/

vinculoiempregatído e/ou previdendário déqualquernaUirezaentreaCONTRÀTÁDA
e 4 CONTRATANTE/ de umlado/ e seus .empregados ou técnicos indicados para e/ou
acompanhamento dos Serviços dé que trata eôte instrumento/ de outro ladO/ conforme o
caso.

CLÁUSULA DÉCIMA ОГГАУА- DO ГОЙО ;

As parte^ elegem o Foro da Comarca de Alagoinhas* Ba, na forma da Lei 8.666/93, o
competènte para dirimir eventuais pendéndas originadas do presente contrato/
renundèndo a outrO/ por mais privilegiado, que seja.

Б por estarem justos e Concordes assinam.o presente instrumento em 02 (duas) vias de
igUal teof/ pái^ um sd efdtO/ sem rasuras óu emendas/ o qual depois dé lido e achado
conforme/ perante duas testeimmhas a tudo présentes/ devendo ser publicado o resnmo
do seu ;conteúdo no local de costume, até o quinto dia útil do mgs subsequente/
observados os procedimentos do parágrafo único do art 61 da Lei 8.656/93..

Alagoinhas - Bahia, 05 dé janeiro de 2023.
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FRËSIDEN# DA CÂMARA
СОВДАТАКТБ

9

ШСОЕВ ЕМ TËCNOIDGIA LTDAVA% Я]

ŒPJNf 10.98191^/0001-01
CONIRlATAPA

TESTEMUNHAS:

.üíj-£Ía-(Mí)		

CPF; OS Ц S 6?
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Diário J § £ Oficial
CÁMARA RiüMC!PAL DE AIAGOIN'H AS

CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

Estado da Bahia

cAmara
MUNICIPAL oc

A^AOplWMAC

T

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTR-ATO N“

001/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA

MUNICIPAL DE ALAGOINHAS E, DO OUTRO,

DATAGOV SOLUCOES EM TECNOLOGLA LTDA - ME,

QUE TEM ЮR OBJETO A PRORROGAÇÃO DO PR.A/0,
NA FORMA ABAIXO.

A CAMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BA, ente de direito público interno, com sede

ne a Rua C„'oronel l-’hyladeUo Neves, s/n, jur'acy Magalliàos, EsUdo da Babia, inscrito no CNPJ n'’

1.3.'.4l.243/ÜÜ01-35, neste ato r^resentiido por seu Presidtmto o Sr. JOSÉ CLETO DOS SANTOS

FILHO, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa DATACO^' SOLUCOES EM

TECNOLOGIA LTDA - ME, CNPJ N“ 10.981^^0001-04 estabelecida na Rua Edislio Ponde, NP

353, Sala ÍH, Ediíido Hm}?resarial Tancredo Ne\'e;, CKl^ 41.770-395, Stiep, Salvador -BA aqui

denominado CONTRATADA, n-solvem tvlebrar o prescmte TERMO ADITIVO DE

PRORROG.AÇÂO DE PRAZO ЛО CONTRATO n'’ 001/2023, com iundamenlo no artigo 57,

iniis<> IT, da I.ei n" 8.Ó66, de 1993 e .suas alterações, que se regerá pelas liáusulas e condições

seguintes:

CL.ÁÜSUL.A PRIMEIRA - DO OBJETO; O prc*sente aditivo tem рсч: escopo adJtar o prazo do

contrato n'' (101/2023, cujo objetivo s3o os serviços de publicação Legal: Diário Oficial e

Legislação e cumprimento das L»?is ns° $.159/91,аб6^93, 10.520/02, 12327Д1,

14.13У2021 e 12.68^12 e LC 131/09 e MPn® 2.200-i^l, que compreendem Diário Oficial Próprio

Eletrônico, Módulo e-SIC (.Accesso à Informação) e demais lecursos obrigatórios por Leí.

CLÁUSULA SEGUND.A - DO PRA/.O: bica prorrogada a vigdncia do c:ontralo n'‘ 001/2023 por

12 (do/e) mesc:s, |\issando a vigorar dc 01 do janoiru de 2024 a 31 dezembro do 2024.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As cb:ix'sas com a с‘хсчацЛо do

presente adili\ o seráo no valor global estimado de KS 9,õ(XUK) (Nove Mil e Seisi'enlos Reais)

sc-ndo f.4«go aiens.tlmcnle a quantia do 8tX),(X) (Oilücontub, Keaís) o correrão à conta das

seguintes dotaçc>es orçamentárias, para o correrite exercido de 2024, as.sim dassificados:

l-UNIDAI )b ORÇAMENTÁRIA: 0101 - CÂMARA MUNICIFAI. Í)E Al.AGOINH AS

II-PKOJFTO/ ATIVÍDADH:

ADMINISTRATIVOS

III-HI.HMENTO DA DRSPFSA; 3.3.90.3У.(Х) - OUTROS SERVIÇOS DE TV:RCEIK0S - PKSSOA

JURÍDICA
IV - FONTE: 15(XXKKX)- RECUI-Kí,« NÁO V1NC:UI.AIX)S DE IMRlSTOi

MANUTENÇÃO IX'IS SERVIÇOS TfXrNICOS E21X13

1

Esta eidiçlo encontra-se disponível no site do município
io

Diário Oficial do Município de Alagoinhas / BA ● Disponível no site do município

A autenticidade deste documento é garantida quando visualizado diretamente no Portal.
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Diário jg [ Oficial
CÂMARA MUNICIPAL DE AIACtOINH AS

CÂMARA MUNICIPAL DE AU60INHAS

Estado da Bahia

xa
САМАвА
МиМ1£|1»АД. DC
ALAOOrNKA«

T

Sorá omitid¿i Nota dt' Flmptmho Ordinaria, à u>nta da t{ota(,ik) ort,-dmcntària cspptiflcada
i làusula para atender as desptsas inerentes à execução deste Cxîntrah)/ Aditivo.

PARAGRAFO ÚNICO: As desjwsas relativas aos exercidos subsequentes correrão por conLí das

iloUi.oes orçamentárias res|Vi4ivas, devendo ser empenhadas no início decada exercício,

CLÁUSULA QUARTA - RATIFICAÇÃO: As {■>artes contratantes ratificam as demais iJáusulas c

( initüçôfs oslabeleiidas pt'Jo ínslruincnlo contratual, náo alteradas fx'lo presente Ternio Aditivo.

CLAUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO: Incumbirá á CONTRATANTE providendar

publicação deste instrumento, jx)r extrato, no I>iário Olicial. de acordo coin o prescrito no artigo
61, jxirágTaftí ímico, da I.ei n° 8.666, de 199A.

a

H [.ч'г cslarem justós e contratadas, as {.wrles assinam o prosoitte TERMO ADITIVO em 03 (tris)

V ias de igiuil tc-or e l'orma na presença de 02 (duas) Ic'steuumlias, que Uuiibém assinam, p«ra tmr só
e mesmo efeito de direito.

Alagoinhas- Ba, 28 de de/дттЬго de Ä123.

PRESIDENTE DA CÂMARA

CONTRATANTE

CONTRAT.AD.A

DATAGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA - ME

TESTEMUNH.AS:

(, Pb: CPF:

Esta edição encontra-se disponível no site do município

Diário Oficial do Município de Alagoinfias / BA - Disponível no site do município

A autenticidade deste documento é garantida quando visualizado diretamente no Portal.
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